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PORTARIA Nº 81 /2014

Dispõe sobre concessão de diárias
para servidor e militar.

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500739-44.2014.8.06.0000,

RESOLVE:

Conceder  em favor de  MARIA DE FÁTIMA BEZERRA OLIVEIRA, Agente Administrativo, Matrícula nº 5257, e MIDIÃ ELDA 
MARQUES PAIXÃO, Chefe do Serviço de Preparo de Contas, Matrícula nº 6182,  5 (cinco) diárias sem pernoite ao valor 
unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 450,00 (quatrocentos reais), para cada uma, em razão de viagem à 
Comarca de Cascavel/CE, no período de 27 a 31 de janeiro de 2014, a serviço do Tribunal de Justiça.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DO CEARÁ,  aos, 27 dias do mês de 

janeiro de 2014.

Rafaella Lopes Ferreira
Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PORTARIA Nº  83/2014

Dispõe sobre  renovação de requisição junto ao Tribunal Regional Eleitoral

O  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, da Lei estadual 
nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO em conformidade com o Processo Administrativo nù� 8507307-13.2013.8.06.0000 e de acordo com a 
Sessão Ordinária nº 37/2013 do Órgão Especial datado de 7 de novembro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público a renovação da requisição do servidor JOSÉ OLÍMPIO SILVA DE ARAÚJO, Técnico Judiciário, 
matrícula 764, para continuar a exercer suas funções junto ao Cartório da 93ª Zona Eleitoral da Comarca de Monsenhor Tabosa, 
no período de 1º de abril de 2013 a 31 de março de 2014, de acordo com o art. 30, inciso XII, combinado com o art. 365 do 
Código Eleitoral, e o com o art. 9º da Lei nº 6.999, de 7.6.1982 e a Resolução TSE nº 23.255/2010, de 29.4.2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 27 dias do mês de janeiro de 

2014
Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 84 /2014

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas em exercício, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, 
inciso VII, da Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8500607-84.2014.8.06.0000,

RESOLVEM:
Art. 1°. Designar Gerda Kátia de Oliveira Monteiro, Oficiala de Gabinete, símbolo GAJ-2, matrícula nº 201539.1/0 para 

substituir Vinícius de Mattos Magalhães, Assessor de Desembargador, símbolo DJS-2, matrícula nº 6762.1/7, durante o seu 
afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 07/01/2014 a 05/02/2014, e designar Cynthia Teixeira Gadelha, Técnica 
Judiciária SPJNM, matrícula nº 11991.1/0, para substituir a Oficiala de Gabinete supracitada, pelo mesmo período, todos com 
lotação no Gabinete da Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira.

Art. 2°. Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

aos 27 do mês de janeiro de 2014.
Rafaella Lopes Ferreira
Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 85/ 2014

Dispõe sobre Gratificação de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico por Assistência a Magistrado.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais com fundamento no inciso 
II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo n° 8519235-
58.2013.8.06.0000,


